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LE I N.° 9.68S, D E 24 D E JANEIRO D E 1967 

Dispõe sobre a criação de Ginásio em Franca 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
A r t i go 1." — É criado u m Ginásio Es tadua l no ba i r ro da Cidade Nova , 

em F r a n c a . 
A r t i go 2.° — O Poder Execut ivo tomará a in i c i a t i va da instalação do 

estabelecimento ora cr iado, desde que ha j a prévia consignação orçamentária e 
autorização do Conselho Es tadua l de Educação. 

A r t i g o 3.° — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de jane i ro de 1967. 

L A U D O N A T E L 
Carlos Pasquale . 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 24 de jane i ro de 1967. . 

Vicente Checchia, D i r e to r G e r a l , Subst i tu to 

L E I N.° 9.684, D E 24 D E J A N E I R O D E 1967 

Dispõe sobre a criação de Ginásio em Are ias 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go 1." — É cr iado u m Ginásio E s t a d u a l em Are i a s . 
A r t i go 2.° — O Poder Execut i vo tomará a i n i c i a t i v a da instalação do 

estabelecimento ora cr iado, desde que ha j a prévia consignação orçamentária e 
autorização do Conse lho Es tadua l de Educação. 

A r t i g o 3.° — E s t a le i entrará ém vigor na da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de jane i ro de 1967. 

L A U D O N A T E L 
Car los Pasquale 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 24 de jane iro de 1967. 

Vicente Checch ia , D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to 

L E I N . 9.685, D E 24 D E J A N E I R O D E 1967 

Dispõe sobre a criação do 2." Ginásio Es t adua l de Fernandópolis 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go 1.° — É cr iado o 2.° Ginásio E s t a d u a l de Fernandópolis. 
A r t i go 2.° — O Poder Execut i vo tomará a in i c i a t i va da instalação do 

estabelecimento ora cr iado, desde que ha j a prévia consignação orçamentária e 
autorização do Conse lho E s t a d u a l de Educação. 

A r t i g o 3.° — Esta l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes . 24 de jane i ro de 1967. 

. L A U D O N A T E L 
Car los Pasquale 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 24 de jane i ro de 1967. 

V icente Checch ia , D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

LEI N.° 9.686, DE 24 DE JANEIRO DE 1967 

Dispõe sobre criação de Ginásio Estadual em Taubaté 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go 1.° — É criado u m Ginásio Es t adua l no ba i r ro da Indepen

dência, em Taubaté. 
Ar t i go 2.° — O Poder Execut i vo tomará a i n i c i a t i v a da instalação do 

estabelecimento ora cr iado, desde que ha j a prévia consignação orçamentária e 
autorização do Conselho E s t a d u a l de Educação. 

A r t i g o 3.° — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes . 24 de jane i ro de 1967. 

L A U D O N A T E L 
Carlos Pasquale 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 24 de jane i ro de 1967. 

Vicente Checchia. D i r e t o r G e r a l . Subs t i tu to 

L E I N . " 9.687, D E 24 D E J A N E I R O D E 1967 

Dispõe sobre criação de um Ginásio em Vila Maíra, na Capital 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E -SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go 1.° — É cr iado u m Ginásio E s t a d u a l n a V i l a M a f r a , n a C a p i t a l . 
A r t i go 2.° — O Poder Execut i vo tomará a i n i c i a t i v a da. instalação do 

estabelecimento ora cr iado, desde que h a j a prévia consignação orçamentária e 
autorização do Conse lho E s t a d u a l de Educação. 

Ar t i go 3.° — Es ta le i entrará em vigor na da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de jane i ro de 1967. 

L A U D O N A T E L 
Carlos Pasquale 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo , aos 24 de jane iro de 1967. 

Vicente Checchia, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

LE I N.» 9.688, D E 24 D E JANEIRO D E 1967 

Dispõe sobre a criação de Ginásio, em Itu 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go 1." — É cr iado u m Ginásio (... vetado ...) em I t u . 
Ar t i go 2.° — O Poder Execut i vo tomará a i n i c i a t i v a da instalação do 

estabelecimento ora cr iado, desde que h a j a prévia consignação orçamentária e 
autorização do Conse lho E s t a d u a l de Educação. 

A r t i g o 3.° — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes . 24 de jane i ro de 1967. 

L A U D O N A T E L 
Carlos Pasquale 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 24 de j ane i ro de 1967. 

Vicente Checchia, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

LE I N.° 9.689, D E 24 D E JANEKRO D E 1967 

Dá a denominação de «Parofa. Iracema Míele» ao 2.o Grupo Escolar de Orlândiai 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 
seguinte le i : 

A r t i g o l.o — Passa a denominar-se «Profa. I racema Miele» o 2.o G r u 
po Esco lar d a cidade de Orlândia. 

. A r t i go 2.0 — E s t a l e i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de janeiro de 1967. 

L A U D O N A T E L 
Carlos Pasquale 

Pub l i oada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Govêcno, aos 24 de jane iro de 1967. 

Vicente Checchia — D i r e to r G e r a l , Subs t i tu to . 

LEI N.° 9.690, D E 24 D E J A N E I R O DE 1967 

Dispõe sobre a criação de um Grupo Escolar, em Pontal 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte le i : 

A r t i go l.o — É cr iado u m G r u p o Escolar na U s i n a Nossa Senhora d » 
Aparec ida , em P o n t a l . 

Ar t i go 2.o — O Poder Execut i vo tomará a i n i c i a t i v a da instalação 
do estabelecimento ora cr iado, desde que ha ja prévia consignação orçamentária e 
autorização do Conselho Es t adua l de Educação para esse f i m . 

Ar t i go 3.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de jane iro de 1967. 

L A U D O N A T E L 
Carlos Pasquale 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 24 de janeiro de 1967. 

V icente Checchia — D i re tor G e r a l , Subs t i tu to . 

L E I N.° 9.691, D E 24 D E J A N E I R O DE 1967 

Dá a denominação de «Coripheu de Azevedo Marques» ao Grupo Escolar de 
Aparecida D'Oeste». 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte le i : 

A r t i go l.o — Passa a denominar-se «Coripheu de Azevedo Marques» 
o G r u p o Esco lar de Apa rec ida D'Oeste. 

A r t i go 2.o — E s t a l e i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de janeiro de 1967. 

L A U D O N A T E L 
' Carlos Pasquale 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l òn Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 24 de janeiro de 1967. 

Vicente Checchia — D i re tor G e r a l . Sub-sUtuto. 

LEI N.° 9.692, D E 24 DE JANEIRO DE 1967 

Dá a denominação de «José Vitiello» à Casa da Lavoura de Boituva. 

, O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D # SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva .decreta e eu promulgo a 
sesMÍnte le i : 

Ar t i go l.o — Passa a denominar-se «José V i t i e l l o t a Casa da L a v o u 
r a ae B o i t u v a . 

Artiço 2.o — E s t a l e i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de jane iro de 1967. 

L A U D O N A T E L 
G l a u c o P i n t o Viegas 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 24 de janeiro de 1967. 

Vicente Checchia — D i re tor G e r a l , Subs t i tu to . 

LEI N.° 9.693, D E 24 D E JANEIRO D E 1967 

Dá a denominação üe «Dr. Geraldo Cezar Fernandes» ao Posto Ferroviário 
Santos-Juquiá. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i go l.o — Passa a denominar-se »Dr. Gera ldo Cezar Fernandes o 
Posto Ferroviário Santos-Juquiá, do Depar tamento Es tadua l da Criança da Se
cre tar ia da Saüíe Pública e da Assistência Soc ia l . 

A r t i go 2.0 — E s t a le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de janeiro de 1967. 

L A U D O N A T E L 
Mario Machado de Lemos 

P u b l i c a d a n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 24 de jane iro de 1967. 

Vicente Checchia — D i re tor G e r a l , Subs t i tu to . 

L E I N.° 9.694, D E 24 D E J A N E I R O D E 1967 

Denomina «Dr. José Carqueijo» o Centro de Saúde de Santa Cruz do Rio Pardo 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 
seguinte le i : 

A r t i go l .o — Passa a denominar-se <Dr. José Carqueijo» o Centro 
de Saúde de S a n t a C ruz do R i o Pardo . 

A r t i go 2.o — E s t a lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de janeiro de 1967. 

L A U D O N A T E L 
Mario Machado de Lemos 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l c*a Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 24 de jane iro de 1967. 

s Vicente Checchia — D i re tor G e r a l , Subst i tu to . 

M E N S A G E M N . 75, D E 24 D E J A N E I R O 
D E 1967 

Veto parc ia l ao Projeto de lei n. 454, de 1966 

Senhor Pres idente 
T e n h o a h o n r a de levar ao conhec imen

to de Vossa Excelência, p a r a os f ins de d i 
reito, que, usando da faculdade a m i m con
fe r ida pelo art igo 24, combinado com o a r 
t igo 43, l e t ra " b " da Constituição do E s t a -
áo, resolvo vetar, parc ia lmente , o projeto 
de le i n. 454, de 1966, decretado por essa 
nobre Assembléia, conforme autógrafo n 
10.928, que me foi remet ido . 

Re fe r ido projeto, de m i n h a autor ia , de
c l a r a de ut i l idade pública o F u n d o de A s 
sistência Soc ia l de Santos, com sede n a mes
ma c idade . 

O veto r eca i sobre a expressão " i n c l u 
sive as cont idas aos itens II, v e VII do a r 
tigo L o da L e i n . 3.198, de 25 de outubro 

de 1955. a l terada pela L e i n.9.324 de 12 de 
ma io de 1966'*, constante do art igo 3.0 e. 
objeto de emenda apresentada nessa i l u s -
t ie Assembléia. 

Devo ressaltar, desde logo, que os itens 
I I V e V I I do ar t i g i l.o d a L e i n . 3.198 
de 1955 a l terada pe la L e i n . 9.324, de 1966; 

estabelecem o seguinte : 
" A r t i g o l.o — A s sociedades civis, as 

a&soeiações e as fundações constituídas no 
Pa i s com dependências n o . Estado, com o 
f im exclusivo de serv i rem desinteressada
mente a colet iv idade, podem ser declaradas 
de ut i l idade pública, desde que possuam as 
seguintes características: 

I — 
II — efetivo e contínuo func ionamento 

aos 5 (cinco) anos imed ia tamente an te r i o 
res dentro de suas f ina l idades ; 

V — exercício de at iv idades científicas, 
aitísticas, cu l tura is ou assistenciais, não c i r 
cunscr i tas ao âmbito de determinada socie

dade c i v i l ou comerc ia l , comprovadas, me
diante apresentação de relatório c i r cuns 
tanciado, «referentes aos 5 (cinco) anos 
imediatamente anteriores à formulação do 
pedido; 

VIT — publicação, anua l , d a demons
tração da receita obt ida e da despesa r ea 
l i zada n o período a n t e r i o r " . 

Como se observa, re fer ida emenda, pre 
tendendo revogar as disposições cons igna
das nos i tens mencionados, p rocura j u s t a 
mente abrandar as exigências que o P o 
der Execut ivo ju lgou oportuno f o rmu la r p a 
i a serem cumpr idas por aquelas ent idades 
que desejam obter a declaração de u t i l i d a 
de pública. 

N a verdade, o abrandamento , objetivado 
pela revogação ora impugnada , a f i gura-se-
me in te i ramente desaconselhável, porquanto, 
entendo que somente era casos excepcionais 
poderãe. ser dispensadas as exigências c o n 
t idas n a le i . que, aliás, segue as mesmas 

diretr izes da legislação federal corresponden
te consubstanc iada no Decreto n . 50.517, 
de 2 dc ma io de 1961. 

Além disso, n a mensagem que acompa
n h o u o projeto de l e i em causa, t ive a opor
tunidade de ass inalar que a declaração de 
ui t l idade pública do F u n d o de Assistência 
Soc ia l de Santos se faz ia em caráter ex
cepc ional , e como estímulo ao seu próprio 
desenvolvimento, mu i to embora não con
tasse a inda com ma is de c inco anos de efe
t ivo e contínuo funcionamento, p o U foi 
constituído em 8 de março de 1986. 

Como se vê não ser ia observado, tão-so
mente, o decurso do prazo de efetivo e cont i 
nuo func ionamento de sociedade, condição 
ex ig ida no i t em II do ar t igo l.o da Le i , para 
a declaração de ut i l idade pública. Sancio
n a d a que fosse a cláusula vetada, não f ica
r i a cance lada apenas a exigência contida no 
i t em II, isto é, o de contínuo e efetivo exer
cício pelo prazo de cinco anos. N a verda
de pretende-se revogar, também, a maté-


